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DECISÃO MONOCRÁTICA
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ORIGEM: Juízo da 3ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTES: Luíza Eduarda Vieira Mendes e outra, representadas por sua genitora

(Adv. Klebert Marques de França, OAB/PB 11.193)
APELADO: Elias Ferreira Mendes (Adv. Thiago Souza Torres, OAB/PB 19.249)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS.  PROVA  DE
ADIMPLEMENTO DOS ALIMENTOS VENCIDOS ANTES
DA  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  FALTA  DE  INTIMAÇÃO
DO POLO EXEQUENTE. EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 924,
II,  DO CPC). CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
NULIDADE  DO  FEITO.  IMPOSSÍVEL  APLICAÇÃO  DA
TEORIA DA CAUSA MADURA (ART. 1.013, § 3º, DO CPC).
NECESSÁRIA  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  NULIDADE  DO
DECISUM EX OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO.

- Verificando-se que a extinção da execução foi reconhecida
por  ocasião  de  suposta  informação  do  executado  acerca  do
cumprimento da obrigação exequenda, sem oportunização de
prazo  ao  exequente,  para  falar  sobre  tal  evento,  revela-se
imperiosa a decretação da nulidade do decisum, decorrente de
cerceamento de defesa, com o retorno dos autos ao juízo de
origem, para retomada da tramitação processual.

- Segundo teor do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil vigente,  “Incumbe ao relator não conhecer de recurso
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Luíza  Eduarda
Vieira  Mendes  e  outra  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  3ª  Vara  da
Comarca de Patos, Exmo. José Milton Barros de Araújo, nos autos da execução de
alimentos movida pelas ora recorrentes em face de Elias Ferreira Mendes, apelado.



Na sentença objurgada, o douto magistrado  a quo extinguiu a
execução com base no artigo 924, inciso II, do CPC, por considerar satisfeito o crédito
exequendo, nos termos dos comprovantes de pagamento juntados pelo executado.

Irresignadas com o provimento a quo, as exequentes ofertaram
razões recursais pugnando pela nulidade do  decisum,  considerando: a extinção do
feito sem prévia oportunização de prazo às autoras, para fins de manifestação quanto
aos documentos juntados pelo executado; bem como a falta de satisfação de todo o
crédito, ante o inadimplemento de parte das parcelas vencidas no curso da ação.

Em seguida,  o  executado recorrido apresentou contrarrazões,
manifestando-se pelo desprovimento do recurso e pela consequente manutenção da
sentença, o que fizera ao rebater as razões ventiladas pela parte ex adversa.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

Ressalte-se, de início, que o exame do recurso resta prejudicado,
em face de manifesta nulidade ocorrida no processo.

A esse respeito, faz-se fundamental destacar que a controvérsia
ora devolvida ao crivo desta Egrégia Corte de Justiça transita em redor da pretensão
das autoras apelantes à satisfação dos alimentos devidos pelo genitor recorrido, na
quantia de R$ 7.366,00 (sete mil, trezentos e sessenta e seis reais), quanto às parcelas
vencidas anteriormente à propositura da lide, bem ainda das vincendas à época.

À luz desse substrato e avançando ao exame das peculiaridades
envolvidas na causa, há de reprisar que a sentença apelada extinguiu a execução por
satisfação do crédito com base, única e exclusivamente, em petitório do executado no
qual perfilhara o adimplemento dos alimentos vencidos, nos termos comprovados
através de depósitos bancários que totalizam o valor vencido inicialmente.

Com escopo nesse referido entendimento, exsurge, à evidência,
a ocorrência de defeito insanável na sentença, ao extinguir o feito sem a comprovação
inequívoca  da  totalidade  do  crédito  exequendo,  porquanto  alicerçada  apenas  no
pagamento da obrigação vencida em momento anterior à promoção da ação, bem
assim,  sobretudo,  sem que  tenha  havido  a  prévia  intimação  da  parte  exequente,
impedindo-a de se manifestar a respeito do petitório e dos documentos juntados às
fls. 69/71, os quais serviram de fundamento inexorável à prolação da decisão atacada.

Resta, pois, claramente configurado o cerceamento de defesa.

Tal  inteligência  decorre  inequivocamente  da  processualística



pátria, notadamente pelo fato de se preconizar, naquela, os princípios fundamentais
do contraditório e da ampla defesa, não podendo o julgador, destarte, decidir com
base em documento ou fundamento acerca do qual  não se tenha dado à  parte  a
possibilidade de conhecê-los oportunamente e, inclusive, de se manifestar a respeito.

Sob tal prisma, transcrevam-se os artigos infra, todos do CPC:

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação
ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de
defesa,  aos  ônus,  aos  deveres  e  à  aplicação  de  sanções
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 9º  Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que
ela seja previamente ouvida.

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição,
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 437, § 1º Sempre que uma das partes requerer a juntada de
documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte,
que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer
das posturas indicadas no art. 436.

Corroborando tal entendimento, bem assim a possibilidade de
reconhecimento do cerceamento do direito de defesa  ex officio,  porquanto inserto o
tema na categoria das matérias e ordem pública, ressalte-se a jurisprudência infra:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO  POR  NÃO  RESTAR  PROVADO  O  DIREITO
AUTORAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR
PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO E PARA PRODUZIR
PROVAS.  CERCEAMENTO DE  DEFESA  CONFIGURADO.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  -  Vislumbro  cerceamento  de
defesa, que, embora não tenha sido alegado pela parte, pode
ser reconhecido de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública,  como  defendeu  o  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  no  RMS  33.494/PR,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 17/05/2012, DJe 22/05/2012. - No caso, não houve
intimação  da  parte  contrária  para  impugnar  a  contestação
nem,  tampouco,  para  informar  as  provas  que  pretendia



produzir. Entretanto, a magistrada entendeu que o Autor não
conseguiu provar  suas  alegações.  Vê-se,  assim,  que  não  foi
oportunizada a possibilidade de produção dos elementos de
prova, acarretando cerceamento de defesa. Se o próprio juízo
entendeu  que  não  existiam  elementos  suficientes  para
demonstrar  o  direito  autoral,  há  de  se  presumir  que  eles
seriam úteis no contexto da lide, de modo que a ausência de
intimação para produção de provas configura cerceamento de
defesa, o que enseja a nulidade do processo a partir do ato
viciado.”  (TJPB,  00002953020148150171,  Des.  Leandro  dos
Santos, 10.04.15).

Por fim, frise-se que o artigo 932, inciso III, do novel Código de
Processo Civil, permite ao relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Em razão das considerações tecidas acima e com fulcro no teor
do artigo 932, inciso III,  do CPC/2015,  anulo a sentença de ofício, por ocasião de
cerceamento do direito de defesa, a fim de que seja dado regular seguimento ao feito,
inclusive  com  abertura  de  prazo  para  as  exequentes  se  manifestarem  acerca  do
petitório de fls. 67/91, ao passo em que julgo prejudicado o recurso apelatório.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


